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Enunciado nº 46 - PGE: Das prorrogações dos contratos para aluguel de equipamentos e utilização de
programas de informática
1. O prazo máximo de contratos de prestação de serviços de licenciamento temporário de software (“utilização
de programa de informática”, na dicção da lei) baseado na Lei n.º 8.666/93 fica adstrito ao inciso IV do art. 57. A
contratação de licença perpétua de software equivale à aquisição de um bem, não havendo que se falar em
duração máxima do contrato.
2 O prazo máximo dos serviços acessórios (suporte técnico, manutenção, atualização etc.) à utilização de
equipamentos e programas de informática: (ii.a) quando contratados juntamente com a licença temporária de
software ou o aluguel do equipamento, em relação de acessoriedade a este, respeitará o inciso IV; (ii.b) quando
contratados isoladamente, ou juntamente com licença perpétua ou aquisição do equipamento, respeitará o
inciso II do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, caso configurem serviços contínuos.
3. Caso o objeto contratual se enquadre no art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, a Administração Pública deve
respeitar o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) meses ali previsto, mesmo que o contrato equivocadamente
preveja a possibilidade de prorrogação com base no inciso II do art. 57.
(Precedentes: Pareceres nº 19/2020-DAMFA; nº 02/2020-HGA; nº 01/2018-FMBM; n° 23/2018-HGA; n° 19/2017
NFOF/SUBJUR/SEFAZ; nº 28/2017-DAMFA; Visto ao Parecer nº 35/2011- DBL.)
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